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D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extracto de Portaria n.º 441/2009 de 23 de Novembro de 2009

Por portaria da Directora Regional da Educação e Formação, nos termos do disposto,
nomeadamente, da alínea s) do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
2/2007/A, de 30 de Janeiro, bem como ao abrigo do estipulado no artigo 67.º e no n.º 2 e n.º 3
do artigo 73.º do Estatuto do Ensino Particular, Cooperativo e Solidário, aprovado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 26/2005/A, de 4 de Novembro, com as alterações constantes no
Decreto Legislativo Regional nº 6/2008/A, de 6 de Março, e de acordo com os montantes
fixados no ponto 1 da Portaria n.º 49/2008 de 23 de Junho, transfere-se para a instituição
abaixo indicada, um apoio financeiro no montante de 3 900,00 Euros (Três mil e novecentos
euros), pela dotação inscrita no Capítulo 40, Programa 01 – Desenvolvimento das
Infra-Estruturas Educacionais e do Sistema Educativo, Projecto 04 Desenvolvimento do Ensino
Profissional e Apoio às Instituições de Ensino Privado, Acção A – Apoiar o desenvolvimento do
ensino profissional e as Instituições de Ensino Privado, classificação económica 04.07.01.A) –
Instituições Particulares, do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação e
Formação – Direcção Regional da Educação e Formação, para 2009, relativo às reduções
complementares das mensalidades de acordo com o artigo 50.º e 52.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 26/2005/A, republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2008/A de 6 de
Março e com o  Contrato Simples, celebrado com aquela entidade, publicados no Jornal Oficial
II Série n.º 51 de 19/12/2006:

- Externato “A Passarada” 3 900€

16 de Novembro de 2009. - A Chefe de Secção, Maria da Conceição Oliveira da Silva Melo.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extracto de Portaria n.º 442/2009 de 23 de Novembro de 2009

Por portaria da Secretária Regional da Educação e Formação, nos termos do disposto,
nomeadamente, da alínea s) do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
2/2007/A, de 30 de Janeiro, bem como ao abrigo do estipulado no artigo 67.º e no n.º 2 e n.º 3
do artigo 73.º do Estatuto do Ensino Particular, Cooperativo e Solidário, aprovado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 26/2005/A, de 4 de Novembro, e de acordo com os montantes fixados
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no ponto 1 da Portaria n.º 49/2008 de 23 de Junho, transfere-se para as instituições abaixo
indicadas, um apoio financeiro no montante de 92.800,00 Euros (Noventa e dois mil e
oitocentos euros), pela dotação inscrita no Capítulo 40, Programa 01 – Desenvolvimento das
Infra-Estruturas Educacionais e do Sistema Educativo, Projecto 04 Desenvolvimento do Ensino
Profissional e Apoio às Instituições de Ensino Privado, Acção A – Apoiar o desenvolvimento do
ensino profissional e as Instituições de Ensino Privado, classificação económica 04.07.01.A) –
Instituições Particulares, do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação e
Formação - Direcção Regional da Educação e Formação,  para 2009, relativo aos Contratos
Simples assinados com aquelas entidades e publicados no Jornal Oficial II Série para a 1.ª
prestação do ano lectivo de 2009/2010:

- Casa de Trabalho Jesus Maria José    10.000,00

- Centro de Bem Estar Inf. Juv. Jacinto Ferreira Cabido  24.000,00

- Centro de Bem Estar Social Paroquial de Stª Cruz das Flores   8.800,00

- Centro Paroquial de Santo Antão         8.800,00

- Centro Social e Paroquial Pico da Pedra       9.600,00

- Centro Social e Paroquial da Fajã de Baixo   19.600,00

- Centro Social Paroquial de São Pedro    12.000,00

Total            92.800,00

16 de Novembro de 2009. - A Chefe de Secção, Maria da Conceição Oliveira da Silva Melo.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 509/2009 de 23 de Novembro de 2009

Por despacho da Directora Regional da Educação nos termos do disposto no n.º 1 do artigo
56.º do Regulamento de Concurso do Pessoal Docente da Educação Pré-Escolar e Ensinos
Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional nº 27/2003/A, de 9 de Junho,
é exonerado  o seguinte professor:

Em despacho de 5 de Julho de 2009:

Jorge Manuel Amaral Carreiro.

2 de Novembro de 2009. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria
Espínola Moniz.
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D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 510/2009 de 23 de Novembro de 2009

Por despacho do Vice - Presidente do Governo Regional, de 5 de Novembro de 2008, foram
autorizadas as contratações dos Formadores Externos a Tempo Parcial, abaixo indicados, em
regime de Contrato de Prestação de Serviços, para o ano escolar de 2008/2009:

Escola Secundária Vitorino Nemésio
Carla Susana Paim Rodrigues Faria, desempenho de funções na disciplina de Cuidados

Humanos e de Saúde Básica do Curso de Apoio Familiar e à Comunidade do PROFIJ – Nível
II, num total de 138 horas anuais, no montante global de € 3 254,04, sem IVA.

Carlos Eduardo Borges Fontes, desempenho de funções na disciplina de Confecções e
Serviço de Refeições do Curso de Apoio Familiar e à Comunidade do PROFIJ – Nível II, num
total de 172 horas anuais, no montante global de € 4 055,76, sem IVA.

13 de Novembro de 2009. - A Directora Regional da Educação e Formação, Fabíola Jael de
Sousa Cardoso.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 511/2009 de 23 de Novembro de 2009

Por despacho da Directora Regional da Educação e Formação, nos termos do disposto no n.º
1 do artigo 56.º do Regulamento de Concurso do Pessoal Docente da Educação Pré-Escolar e
Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2003/A, de 9
de Junho, são exonerados, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2009, os seguintes
educadores de infância da educação pré-escolar e  professores dos ensinos básico e
secundário:

Em despacho de 8 de Julho de 2009:

Rita Vargas de Freitas Matias.

Em despacho de 10 de Julho de 2009:

José Luís de Almeida Cabral.

Em despacho de 26 de Julho de 2009:

Filipa Gomes Neves dos Santos.

Em despacho de 13 de Agosto de 2009:
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Pedro Bento Costa e Silva de Castro.

Em despacho de 10 de Setembro de 2009:

Sara Santos Guerreiro.

Em despacho de 11 de Setembro de 2009:

Elsa Maria Conrado Morão.

Liliana Sofia Rebelo Cordeiro.

Tânia Margarida Rodrigues Clemente Abrantes.

13 de Novembro de 2009. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria
Espínola Moniz.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 300/2009 de 23 de Novembro de 2009

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
têm como objecto o fomento e a prática directa de modalidades desportivas.

Assim, considerando que a Associação Desportiva e Recreativa Escolar Praiense vai
participar no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão - zona Açores em seniores
masculinos, na época desportiva de 2009/2010, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção
II, do Capítulo III, do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, conjugado com
a Resolução do Conselho do Governo n.º 157/2009 de 24 de Setembro de 2009 e com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por Rui Alberto Gouveia dos Santos, Director Regional;

2) A Associação Desportiva e Recreativa Escolar Praiense, adiante designada por ADREP
ou segundo outorgante, representada por Rodolfo Paulo Silva Lourenço da Franca,
Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:
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Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão
– zona Açores em seniores masculinos, na época desportiva de 2009/2010, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no

Jornal Oficial e o prazo de execução termina a 31 de Julho de 2010.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 28.850,00,
conforme o programa apresentado, é de € 21.270,00, sendo:

a) € 7.620,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão - zona Açores em seniores masculinos, na época
desportiva de 2009/2010;

b) € 10.500,00 destinados a apoios complementares, respeitantes á participação no
Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão - zona Açores em seniores masculinos,
na época desportiva de 2009/2010;

c) € 3.150,00, valor previsível, respeitante à majoração em 30% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª
Divisão – zona Açores em seniores masculinos, na época desportiva de 2009/2010, a
disponibilizar desde que reúnam as condições previstas no n.º 3 do artigo 31.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através
de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto da Terceira, ficando o clube dispensado do
pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 2.100,00.
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2009 e 2010 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 18.120,00 até Dezembro de 2009;

2 - A majoração prevista na alínea c) do n.º 1 será atribuída em 2010, no final da prova e até
30 dias após a entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos
necessários.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro
outorgante, que constitui objecto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão – zona Açores em seniores masculinos, na
época desportiva de 2009/2010, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Cumprir as determinações do Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) e do Conselho
Nacional contra a Violência no Desporto (CNVD) e de um modo geral da legislação de
combate à violência no desporto.

3 - Apresentar ao primeiro outorgante, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório
de participação, a elaborar de acordo com as indicações em anexo.
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4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de minivolei ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto da Terceira, em conformidade.

5 - Apresentar comprovativos da efectiva realização da despesa respeitante à execução
deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópia dos boletins dos jogos realizados nas seguintes datas: até 10 de
Janeiro de 2010, os respeitantes aos jogos realizados até Dezembro de 2009; até 10 de
Março de 2010, os relativos aos jogos realizados em Janeiro e Fevereiro de 2010 e até 10
dias após a conclusão da prova os restantes.

7 - Proceder à actualização do formulário “Listagem nominal de atletas”, anexo ao programa
de desenvolvimento desportivo, no prazo máximo de 5 dias úteis após a primeira utilização
de qualquer novo atleta.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho e à divulgação do
seu valor parcial no relatório de 2009 e do valor definitivo no relatório do ano de 2010.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

Cláusula 9.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento e o contencioso, regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º
14/2005/A, de 5 de Julho, constitui incumprimento parcial, sendo para o efeito considerado
como limite máximo para a obtenção da qualidade de residente fiscal, os 5 dias úteis
imediatamente seguintes à primeira utilização do atleta em competição oficial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4, 6 e 7 da cláusula 6
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6 constitui
incumprimento integral.
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2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

14 de Outubro de 2009. - O Director Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. -
O Presidente da Associação Desportiva e Recreativa Escolar Praiense, Rodolfo Paulo Silva
Lourenço da Franca.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 301/2009 de 23 de Novembro de 2009

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das actividades de treino e de competição e que vise facilitar as
condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que o Vitória Futebol Clube vem promovendo e fomentando a prática de
actividades desportivas no futebol e no futsal e pretende adquirir equipamento de medicina
desportiva;

Assim, nos termos e ao abrigo do artigo 77.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A,
de 5 de Julho, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de
Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, é
celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD ou primeiros outorgantes, representados por Rui
Alberto Gouveia dos Santos, Director Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Vitória Futebol Clube, adiante designado por VFC, como segundo outorgante,
representado por Carlos Manuel Pereira de Medeiros, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:
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Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à aquisição de 2 aparelhos para abdominais AB 450, 3
passadeiras, 3 bicicletas, 2 remos Regata, 2 bicicletas elíticas, 1 aparelho de musculação, 8
Domyos T Tubo, 6 Domyos kit, 1 banco de musculação, 2 aparelhos para abdominais Domyos,
4 Domyos Filatex nádegas e 1 aparelho electroterapia, apresentado pelo segundo outorgante e
aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no

Jornal Oficial e termina a 15 de Dezembro de 2009.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 11.927,40,
conforme o programa apresentado, é de € 10.734,66.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a

apresentação do relatório de execução previsto no número 2 da cláusula 5.ª do presente
contrato e será efectuada no âmbito da dotação específica do FRD de 2009.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Adquirir o material constante do programa de desenvolvimento desportivo apresentado e
mantê-lo afecto aos fins referidos neste contrato-programa e em boas condições de fruição,
pelo menos durante 5 anos.

2 Apresentar um relatório de execução, acompanhado de recibos comprovativos da
despesa efectuada, e de panfletos, manuais de utilização ou fotografias do equipamento
adquirido.
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Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete aos primeiros outorgantes verificar o desenvolvimento do programa que justificou a

celebração do presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de
Julho e à divulgação do seu valor no relatório do ano de 2009.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
O incumprimento e o contencioso, rege-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

19 de Outubro de 2009. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, Rui Alberto Gouveia dos Santos. - O Presidente do Vitória Futebol
Clube, Carlos Manuel Pereira de Medeiros.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 302/2009 de 23 de Novembro de 2009

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas actividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
têm como objecto o fomento e a prática directa de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Clube Operário Desportivo vai participar no Campeonato Nacional
de Futsal da 3.ª Divisão e Taça de Portugal, na época desportiva de 2009/2010, nos termos e
ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do Decreto Legislativo Regional n.º
14/2005/A, de 5 de Julho, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 157/2009
de 24 de Setembro de 2009 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de
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Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, é
celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por Rui Alberto Gouveia dos Santos, Director Regional;

2) O Clube Operário Desportivo, adiante designado por COD ou segundo outorgante,
representado por Gilberto Gouveia Branquinho, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de futsal da 3.ª Divisão e
Taça de Portugal na época desportiva de 2009/10, apresentado pelo segundo outorgante e
aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no

Jornal Oficial e o prazo de execução termina a 31 de Julho de 2010.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 119.017,00,
conforme o programa apresentado, é de € 58.785,00, sendo:

a) € 27.765,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de futsal da 3.ª Divisão;

b) € 19.950,00 destinados a apoios complementares, respeitantes á participação no
Campeonato Nacional de futsal da 3.ª Divisão e Taça de Portugal;

c) € 5.985,00, valor previsível, respeitante à majoração em 30% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de Futsal da 3.ª
Divisão, a disponibilizar desde que reúnam as condições previstas no n.º 3 do artigo 31.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho;

d) € 2.985,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação na 2.ª eliminatória
da Taça de Portugal;
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e) € 2.100,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na 2.ª
eliminatória da Taça de Portugal.

2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através
de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto de S. Miguel, ficando o clube dispensado
do pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 2.182,80.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2009 e 2010 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 52.800,00 prevista nas alíneas a), b), d) e e) do n.º 1 até Dezembro de
2009;

2 - A majoração dos apoios complementares prevista no n.º 3 será atribuída em 2009, no
final da prova e até 30 dias após a entrega dos documentos comprovativos de que reúnem
os requisitos necessários.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro
outorgante, que constitui objecto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de futsal da 3.ª Divisão e Taça de Portugal na época desportiva de
2009/10, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;
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c) Cumprir as determinações do Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) e do Conselho
Nacional contra a Violência no Desporto (CNVD) e de um modo geral da legislação de
combate à violência no desporto.

3 - Apresentar ao primeiro outorgante, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório
de participação, a elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto do Pico, em conformidade.

5 - Apresentar comprovativos da efectiva realização da despesa respeitante à execução
deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópia dos boletins dos jogos realizados nas seguintes datas: até 10 de
Dezembro de 2009, os respeitantes aos jogos realizados até Novembro de 2009; até 10 de
Março de 2010, os relativos aos jogos realizados de Dezembro de 2009 a Fevereiro de 2010
e até 10 dias após a conclusão da prova os restantes.

7 - Proceder à actualização do formulário “Listagem nominal de atletas”, anexo ao programa
de desenvolvimento desportivo, no prazo máximo de 5 dias úteis após a primeira utilização
de qualquer novo atleta.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho e à divulgação do
seu valor parcial no relatório de 2009 e do valor definitivo no relatório do ano de 2010.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

Cláusula 9.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento e o contencioso, regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º
14/2005/A, de 5 de Julho, constitui incumprimento parcial, sendo para o efeito considerado
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como limite máximo para a obtenção da qualidade de residente fiscal, os 5 dias úteis
imediatamente seguintes à primeira utilização do atleta em competição oficial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4, 6 e 7 da cláusula 6
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6 constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização

28 de Outubro de 2009. - O Director Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. -
O Presidente do Clube Operário Desportivo, Gilberto Gouveia Branquinho.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 303/2009 de 23 de Novembro de 2009

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
têm como objecto o fomento e a prática directa de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Clube Boavista de S. Mateus vai participar no Campeonato
Nacional de Futebol da 3.ª Divisão – Série Açores e Taça de Portugal, na época desportiva de
2009/2010, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do Decreto
Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, conjugado com a Resolução do Conselho do
Governo n.º 157/2009 de 24 de Setembro de 2009 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º
2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13
de Julho, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por Rui Alberto Gouveia dos Santos, Director Regional;

2) O Clube Boavista de S. Mateus, adiante designado por CBSM ou segundo outorgante,
representado por Manuel Pereira Furtado, Presidente da Direcção;



II SÉRIE - NÚMERO 225
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
23/11/2009      

Página 7108

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de futebol da 3.ª Divisão –
Série Açores e Taça de Portugal na época desportiva de 2009/10, apresentado pelo segundo
outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no

Jornal Oficial e o prazo de execução termina a 31 de Julho de 2010.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 265.800,00,
conforme o programa apresentado, é de € 52.844,00, sendo:

1 - € 17.164,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Futebol da 3.ª Divisão - Série Açores – 1.ª fase;

2 - € 21.000,00 destinados a apoios complementares, respeitantes á participação no
Campeonato Nacional de Futebol da 3.ª Divisão - Série Açores – 1.ª fase;

3 - € 6.300,00, valor previsível, respeitante à majoração em 30% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de Futebol da 3.ª
Divisão – Série Açores – 1.ª fase, a disponibilizar desde que reúnam as condições previstas
no n.º 3 do artigo 31.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho;

4 - € 5.580,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação na 1.ª eliminatória
da Taça de Portugal;

5 - € 2.800,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na 1.ª
eliminatória da Taça de Portugal.
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2009 e 2010 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 46.544,00 prevista nos n.ºs 1, 2, 4 e 5 até Dezembro de 2009;

2 - A majoração dos apoios complementares prevista no n.º 3 será atribuída em 2010, no
final da prova e até 30 dias após a entrega dos documentos comprovativos de que reúnem
os requisitos necessários.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro
outorgante, que constitui objecto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de futebol da 3.ª Divisão – Série Açores e Taça de Portugal na época
desportiva de 2009/10, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Cumprir as determinações do Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) e do Conselho
Nacional contra a Violência no Desporto (CNVD) e de um modo geral da legislação de
combate à violência no desporto.

3 - Apresentar ao primeiro outorgante, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório
de participação, a elaborar de acordo com as indicações em anexo.
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4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto do Pico, em conformidade.

5 - Apresentar comprovativos da efectiva realização da despesa respeitante à execução
deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópia dos boletins dos jogos realizados nas seguintes datas: até 10 de
Dezembro de 2009, os respeitantes aos jogos realizados até Novembro de 2009; até 10 de
Março de 2010, os relativos aos jogos realizados de Dezembro de 2009 a Fevereiro de 2010
e até 10 dias após a conclusão da prova os restantes.

7 - Proceder à actualização do formulário “Listagem nominal de atletas”, anexo ao programa
de desenvolvimento desportivo, no prazo máximo de 5 dias úteis após a primeira utilização
de qualquer novo atleta.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho e à divulgação do
seu valor parcial no relatório de 2009 e do valor definitivo no relatório do ano de 2010.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

Cláusula 9.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento e o contencioso, regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º
14/2005/A, de 5 de Julho, constitui incumprimento parcial, sendo para o efeito considerado
como limite máximo para a obtenção da qualidade de residente fiscal, os 5 dias úteis
imediatamente seguintes à primeira utilização do atleta em competição oficial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4, 6 e 7 da cláusula 6
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6 constitui
incumprimento integral.
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2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

28 de Outubro de 2009. - O Director Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. -
O Presidente do Clube Boavista de S. Mateus, Manuel Pereira Furtado.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 304/2009 de 23 de Novembro de 2009

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
têm como objecto o fomento e a prática directa de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Santa Cruz Sport Club vai participar no Campeonato Nacional de
Voleibol da divisão A2 – zona Açores em seniores femininos, na época desportiva de
2009/2010, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do Decreto
Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, conjugado com a Resolução do Conselho do
Governo n.º 157/2009 de 24 de Setembro de 2009 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º
2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13
de Julho, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro
outorgante, representada por Rui Alberto Gouveia dos Santos, Director Regional;

2) O Santa Cruz Sport Club, adiante designada por SCSC ou segundo outorgante,
representado por João Duarte F. M. Correia da Silva, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:
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Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de Voleibol da divisão A2
– zona Açores em seniores femininos, na época desportiva de 2009/2010, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no

Jornal Oficial e o prazo de execução termina a 31 de Julho de 2010.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objectivo definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 61.677,00,
conforme o programa apresentado, é de € 20.580,00 sendo:

1 - € 6.930,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Voleibol da divisão A2 – zona Açores em seniores femininos;

2 - € 10.500,00 destinados a apoios complementares, respeitantes á participação no
Campeonato Nacional de Voleibol da divisão A2 – zona Açores em seniores femininos;

3 - € 3.150,00, valor previsível, respeitante à majoração em 30% dos apoios
complementares referentes à participação no Campeonato Nacional de Voleibol da divisão
A2 – zona Açores em seniores femininos, a disponibilizar desde que reúnam as condições
previstas no n.º 3 do artigo 31.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de
Julho.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual para 2009 e 2010 e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 17.430,00 previstos nos n.º 1 e 2 até Dezembro de 2009;
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2 - A majoração prevista na alínea c) do n.º 1 será atribuída em 2010, no final da prova e até
30 dias após a entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos
necessários.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro
outorgante, que constitui objecto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de Voleibol da divisão A2 – zona Açores em seniores femininos, de
forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Cumprir as determinações do Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) e do Conselho
Nacional contra a Violência no Desporto (CNVD) e de um modo geral da legislação de
combate à violência no desporto.

3 - Apresentar ao primeiro outorgante, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório
de participação, a elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de minivolei ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto da Graciosa, em conformidade.

5 - Apresentar comprovativos da efectiva realização da despesa respeitante à execução
deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópia dos boletins dos jogos realizados nas seguintes datas: até 10 de
Janeiro de 2010, os relativos aos jogos realizados até Dezembro de 2009, até 10 de Março
de 2010, os relativos aos jogos realizados em Janeiro e Fevereiro de 2010 e até 10 dias
após a conclusão da prova os restantes.
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7 - Proceder à actualização do formulário “Listagem nominal de atletas”, anexo ao programa
de desenvolvimento desportivo, no prazo máximo de 5 dias úteis após a primeira utilização
de qualquer novo atleta.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho e à divulgação do
seu valor parcial no relatório de 2009 e do valor definitivo no relatório do ano de 2010.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

Cláusula 9.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento e o contencioso regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º
14/2005/A, de 5 de Julho, constitui incumprimento parcial, sendo para o efeito considerado
como limite máximo para a obtenção da qualidade de residente fiscal, os 5 dias úteis
imediatamente seguintes à primeira utilização do atleta em competição oficial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4, 6 e 7 da cláusula 6
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6 constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

28 de Outubro de 2009. - O Director Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. -
O Presidente do Santa Cruz Sport Club, João Duarte F. M. Correia da Silva.
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D.R. DO DESPORTO
Rectificação n.º 84/2009 de 23 de Novembro de 2009

Por ter sido publicado com incorrecção, o Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo
celebrado com a Associação Desportiva Recreativa Escolar Praiense, no Jornal Oficial, II série,
n.º 208 de 29 de Outubro de 2009, com o n.º 276/2009, rectifica-se a referida publicação, onde
se lê:

“Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através

de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto da Terceira, ficando o clube dispensado do
pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 12.800.00.”, deverá
ler-se:

“Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através

de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto da Terceira, ficando o clube dispensado do
pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 2.553,00.”.

13 de Novembro  de 2009.  - A Coordenadora Técnica, Maria Carmelo Gomes Faria Alves.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 443/2009 de 23 de Novembro de 2009

Por portaria da Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 9 de Novembro de
2009, foi atribuído o seguinte subsídio:

20.000,00 €, ao Centro Social de São Bento – Terceira, destinado á comparticipação para
aquisição de viaturas para apoio a idosos.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 13.1, Equipamentos de
Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01.

9 de Novembro de 2009. – A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Isabel
Berbereia.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 199/2009 de 23 de Novembro de 2009

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Casa do Povo das Lajes
das Flores – Flores, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual, conforme
o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e
cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Casa do Povo das Lajes das Flores – Flores:

Proceder à aquisição de uma viatura de 9 lugares.

Executar o referido até fins do mês de Dezembro de 2009.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Casa do Povo das Lajes das Flores – Flores autoriza a Direcção Regional de
Solidariedade e Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva
perante a Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, por verbas de capital, a partir
da data da assinatura do presente protocolo, e após a recepção dos documentos
comprovativos de despesa, um subsídio no valor de 22.103,79€ (vinte e dois mil cento e três
euros setenta e nove cêntimos) destinado a suportar os custos atrás referidos.

Cláusula IV

Resolução do acordo
Qualquer das partes contratantes pode resolver o acordo perante o incumprimento das suas

cláusulas. Caso o incumprimento seja da responsabilidade da Casa do Povo das Lajes das
Flores-Flores, a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social tem direito ao
reembolso da verba comparticipada.
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29 de Outubro de 2009. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Isabel
Berbereia. - O Presidente da Direcção da Casa do Povo das Lajes das Flores, António Maria
Silva Gonçalves.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Representantes dos Trabalhadores para a Segurança Higiene e Saúde no Trabalho n.º 4/2009
de 23 de Novembro de 2009

Sindicato dos Trabalhadores Portuários do Grupo Oriental dos Açores
Nos termos da alínea a) do n.º 1, do artigo 28.º do Regime jurídico da promoção da

segurança e saúde no trabalho, aprovado pela Lei n.º 102/2009, de 10 de Setembro,
procede-se à publicação da comunicação recebida na Direcção de Serviços do Trabalho, em 6
de Novembro de 2009, relativa à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores
para a segurança, higiene e saúde no trabalho na empresa OPERPDL, Lda.:

«Para cumprimento do n.º 3, do artigo 266.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, que
regulamenta a Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, que aprovou o Código do Trabalho, o
Sindicato dos Trabalhadores Portuários do Grupo Oriental dos Açores, vem por este meio
informar V. Exas, que se vai realizar a eleição para os Representantes dos Trabalhadores para
a Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho da empresa OPERPDL, Lda., com sede no Cais
Comercial do Porto de Ponta Delgada, 9500 Ponta Delgada, no dia 10 de Fevereiro de 2010.»

Publicação no Jornal Oficial, II Série, n.º 225, de 23 de Novembro de 2009, nos termos do
artigo 267.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1033/2009 de 23 de Novembro de 2009

Em 20 de Outubro de 2009, por portaria do Secretário Regional da Saúde é atribuído, à
Saudaçor – Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos Açores, S.A., para
gestão do subsídio, a verba, no valor de 10 500,00 € (Dez Mil e Quinhentos Euros),
correspondente ao investimento, a efectuar pela Junta de Freguesia de Santo Espírito, Ilha de
Santa Maria, na Casa Mortuária.

O referido subsídio será processado, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano, Programa 15 –
Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 1 – Alínea A) –
Classificação Económica 08.01.01.
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20 de Outubro de 2009. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

D.R. DA PREVENÇÃO E COMBATE ÀS DEPENDÊNCIAS
Extracto de Portaria n.º 444/2009 de 23 de Novembro de 2009

O Secretário Regional da Saúde atribui ao:

Instituto S. João de Deus – Casa de Saúde de S. Miguel – Ponta Delgada

Em portaria de 13 de Novembro de 2009:

24.826,32€ (vinte e quatro mil oitocentos e vinte e seis euros e trinta e dois cêntimos), para
apoio no tratamento de doentes por opiáceos de substituição – Metadona, referente ao mês de
Setembro, nos termos do artigo 3.º do Despacho Normativo n.º 22/2008, de 4 de Março, e
conforme Acordo de Cooperação celebrado entre ambas as partes, a ser processado pelo
Capítulo 40, Divisão 15, Sub-Divisão 04, Acção C, Código 04.07.01.

13 de Novembro de 2009. - A Directora Regional da Prevenção e Combate às Dependências,
Paula Cristina Toledo Costa.

D.R. DA PREVENÇÃO E COMBATE ÀS DEPENDÊNCIAS
Extracto de Portaria n.º 445/2009 de 23 de Novembro de 2009

O Secretário Regional da Saúde atribui ao:

Instituto S. João de Deus – Casa de Saúde de S. Miguel – Ponta Delgada

Em portaria de 13 de Novembro de 2009:

12.184,30€ (doze mil cento e oitenta e quatro euros e trinta cêntimos), para apoio nas
consultas médicas em regime ambulatório e de psicologia da consulta externa, no âmbito do
Programa de Tratamento de Dependências, referente ao mês de Outubro, nos termos do
Despacho Normativo nº 22/2008, de 4 de Março, e conforme Acordo de Cooperação celebrado
entre ambas as partes, a ser processado pelo Capítulo 40, Divisão 15, Sub-Divisão 04, Acção
C, Código 04.07.01.

13 de Novembro de 2009. - A Directora Regional da Prevenção e Combate às Dependências,
Paula Cristina Toledo Costa.


